[image: image1.png]§ SANTA BARBARA DO SUL
%"y BJ PREFEITURA 2021-2024
ok

.
7" Cuidar de todos muda tudo!





DECRETO Nº 5.187/2022, DE 28 DE JANEIRO.
Prorroga o Processo Seletivo nº 12/2021, que tem por finalidade a contratação de serventes, 40(quarenta) horas semanais, conforme especifica e dá outras providências.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:

Art.1.º Fica prorrogado o prazo de vigência do Processo Seletivo nº 12/2021, que tem por objetivo a contratação temporária de servente (s), por mais 6 (seis) meses, a contar do dia 12/01/2022.

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições em contrário. 
Santa Bárbara do Sul, RS, 28 de janeiro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito 
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